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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2022  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 

 

I – DO PREÂMBULO: 

1.1.O Município de Campo Belo do Sul/SC, através da Fundo Municipal de Assistência 
Social-FMAS, CNPJ sob N°13.037.891/0001-00 de Campo Belo do Sul, com sua sede 
administrativa sito á Rua: José da Costa Varela, S/N, Centro de Campo Belo do Sul, SC 
CEP: 88.580-000 através de Sua  Prefeita Municipal, Senhora Claudiane Varela Pucci, fará 
realizar procedimento Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE 
PREÇO - Tipo Menor Preço Por Item, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, FORNECIMENTO 
DE URNA FUNERÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS PÓSTUMOS DE PREPARAÇÃO DO 
CORPO, TRASLADO, A FIM DE ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO 
ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, relacionados no Anexo 
I,que fica fazendo parte integrante deste Edital e que será regida pela Lei Federal 10.520/02 
e n.º 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94. 
1.2.Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilitação, bem como os 
documentos necessários para o Credenciamento, deverá ser entregue até a data e 
horários abaixo determinados, a saber: 
 

a)Data: 03 DE AGOSTO DE 2022. 
b) Local: Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC. 
Setor de Licitações, localizado no segundo piso Sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua :Major Teodósio Furtado. 30, Centro, Campo 
Belo do Sul/SC. 
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14h15min. 
d) Abertura do processo: às 14h30min. 

  

 

II– DO OBJETO: 

2.1.Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 
FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS PÓSTUMOS DE 
PREPARAÇÃO DO CORPO, TRASLADO, A FIM DE ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES 
DO MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme 
descrito no “Anexo I”, que fica fazendo parte integrante deste Edital, facultada a 
quantidade conforme a necessidade e requisição do município. 
 

III– DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que 
estejam cumprindo as sanções dos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei Federal n.º. 8.666/93, 
com suas alterações posteriores e que: 
a) - Estejam sob o regime de falência decretada ou concordatária, ou ainda, em regime de 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
b) - Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual e 
municipal; 
c) - Funcionem sob regime de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras 
com subcontratação ou formas assemelhadas; 
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d) - Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou 
subcontratados, haja alguém que seja dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 
e) - Os impedimentos caso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob 
pena de responsabilidades  administrativa e/ou penais cabíveis, conforme legislação 
vigente; 
f) Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os 
elementos necessários à satisfação das exigências dos artigos 27 e 37 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
 

IV– DAS CONSIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
4.1– Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente 
autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas 
as exigências contidas neste Edital. 
4.1.1 - Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas 
que: 
4.1.2 - Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam 
no país; 
4.1.3-Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração 
Pública; 
4.1.4-Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração 
direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
4.1.5-O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
4.1.6-Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
4.1.7-O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

V– DO(S) PEDIDO(S) DE IMPUGNAÇÃO(ÕES): 

 
5.1.  Pedidos de impugnação do Edital  (Artigo  41  da  Lei  nº  8.666/1993)  deverão  ser 
formalizados,  obrigatoriamente,  por  escrito  e  endereçados  à  Secretaria  de  
Administração aos  cuidados  da  Comissão  de  Licitação,  que  encaminhará  a  Autoridade  
Competente, inexoravelmente protocolizados no setor competente, no horário normal de 
expediente que é das 09:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00h; 
5.2.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para início dos procedimentos, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório; 
5.2.1.  Caberá a Autoridade Competente decidir sobre a petição, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas; 
5.2.2.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada  nova  data  para  a 
realização do Certame. 
5.3.  A Autoridade Competente  que  aprovou  o  procedimento  poderá  revogar  a  licitação, 
por  razões  de  interesse  público,  decorrente  de  fato  superveniente,  devidamente 
comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta,  devendo  anulá-la  por 
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e 
devidamente fundamentado. 
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VI– DO CREDENCIAMENTO: 

 
6. – Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura, 
o mesmo deverá apresentar (fora dos envelopes): 
6.1. Procuração (Pública ou Particular) ou credenciamento modelo em anexo, ambos com 
firma reconhecida; 
6.1.2Documento de identificação de preferência com foto, o qual deve constar o número da 
Carteira de Identidade e CPF; 
6.1.3-Contrato Social, Ato constitutivo, Estatuto ou Registro Comercial (no caso de empresa 
individual), com todas as alterações neles efetuadas, devidamente registrado, que poderá 
ser substituído por documento consolidado das alterações devidamente comprovado o 
último registro no órgão próprio. 
6.1.4-CERTIDÃO Simplificada emitida pela Junta Comercial ou por Cartório de Registro de 
Títulos de Pessoa Jurídica, expedida no máximo a 30 (trinta) dias da abertura dos 
envelopes que comprove o devido registro de todos os atos supramencionados (alterações 
contratuais), bem como para comprovação do porte empresarial da participante, conforme 
disposto no artigo 8º, da Instrução Normativa DNRC nº 103/07; 
6.1.4.1.-Os documentos descritos nos itens 4.1,4.1.2,4.1.3,4.1.4,, supra poderão ser 
apresentados em fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente autenticada em 
Cartório, ou por servidor da Administração Pública no Setor de licitações campo belo 
do sul ou através de autenticação digital, desde que os mesmos respeitem o prazo 
de validade e/ou o período de disponibilidade para verificação de sua validade. 
6.2. No caso da necessidade de autenticação por servidor da Administração Pública 
Municipal, a empresa licitante deverá obrigatoriamente solicitar ao Setor de licitações 
em até 30 minutos antes do horário estabelecido para o credenciamento e entrega 
dos envelopes, determinado no item 1.2- C deste edital. 
6.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes 
específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de se manifestar no decorrer do 
certame. 
6.4- Não será permitido o uso do telefone celular ou qualquer outro meio de 
comunicação no momento da licitação, haja vista que no subitem 5.1.1 do edital 
exige-se do representante da empresa poderes para a prática de todos os atos 
relativos ao certame. 
 
 

VII– DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 
7.1. Os interessados em participar do presente PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE 
PREÇO, deverão entregar até às 14h15min do dia 03 de Agosto de 2022, no setor de 
Licitações, 02 (dois) envelopes fechados em que indiquem respectivamente: 
 

ENVELOPE n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASS.SOCIAL DE CAMPO BELO DO SUL/SC 
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
(razão denominação social e endereço do licitante) 
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ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASS.SOCIAL DE CAMPO BELO DO SUL/SC 
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 
A SESSÃO PÚBLICA DE LANCES SERÁ REALIZADA NO DIA 03/08/2022 A PARTIR 
DAS 14h30min, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BELO DO SUL NO SETOR 
DE LICITAÇÕES, SITUADA NA RUA: MAJOR TEODÓSIO FURTADO, 30 – CENTRO – 
CAMPO BELO SUL/SC 
7.2.A proposta deverá ser elaborada de preferência em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal 
da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração 
7.3.Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 

 

VIII– ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
8.1. O ENVELOPE Nº 01-PROPOSTA deverá conter a proposta do licitante, manuscrita, 
datilografada ou impressa de preferência em papel timbrado da empresa, redigida em 
idioma nacional, em 01 ou mais vias se for necessário, da qual deverá constar o seguinte: 
8.2. Firma ou razão social, CNPJ e endereço do licitante, nome do signatário, RG, sua 
função e cargo na firma, tudo de modo legível. 
8.2.1 A oferta da unidade a ser cotada, no item, não poderá ser Superior à estipulada no 
Anexo I; 
8.3. Declarar a marca, fabricante do produto cotado; 
A descrição dos produtos ofertados e outras informações que se fizerem necessárias 
integrarão o ENVELOPE N.º 01; 
8.4. A proposta não deverá apresentar rasuras ou emendas em quaisquer lugares, 
incluindo-se as entrelinhas, bem como condições escritas à margem; 
8.5.O licitante deverá cotar preços unitários, expressos em moeda nacional, com no 
máximo 2 (duas) casas após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro. O 
preço cotado para cada item deverá levar em conta a região ou local de fornecimento, 
pressupondo a entrega no município de Campo Belo do Sul/SC. 
8.6. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 
inclusive o frete. 
8.7. Prazo de validade da proposta: deverá estar explícito na proposta e poderá ser 
inferior a 60(sessenta) dias, contados a partir de sua apresentação. 
8.8. Condições de pagamento: o proponente deverá cotar preço para pagamento a partir 
de 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças e 
Administração, devidamente assinada pelo funcionário que recebeu, obedecida à ordem 
cronológica de sua exigibilidade. 
8.9. A apresentação da proposta implica que o licitante se sujeitará às normas do presente 
Edital, às Leis Federais nºs 8.666/93 e 8.883/94 e posteriores alterações e Lei Federal 
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10.520/02, bem como as demais Leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas 
incidam sobre a presente licitação. 
 

IX– DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 

 
9.1.A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
9.1.1.Cujo objeto não atenda às especificações e condições fixadas no Edital; 
9.1.2.Apresentarem propostas alternativas; 
9.1.3. O valor cotado não poderá ser superior ao valor Máximo estipulado no Edital sob 
pena de desclassificação; 
9.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
9.2.1.Seleção das propostas de menor preço unitário por item e das demais com preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquele; 
9.2.2.Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionados os licitantes que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). 
9.2.3.No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado desempate através 
do sistema utilizado pelo setor. 
9.3.O(A) Pregoeiro(a) divulgará a classificação das propostas em ordem decrescente. 
9.4.Depois de classificadas as propostas para a fase de lances verbais, inicia-se a fase de 
lances. 
 

X– DA FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

 
10.1.Retomada a sessão o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das 
propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço unitário por item e os demais em ordem decrescente de valor. 
10.2 - Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30s (trinta segundos) para apresentar nova 
proposta. 
10.3 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
10.4 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 15 deste edital. 
10.5 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) pregoeiro(a), 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
10.6 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, o pregoeiro negociará diretamente com 
a proponente para que seja obtido preço melhor. 
10.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
10.8 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
10.9 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 
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tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível 
com o preço de mercado. 
10.10 - A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 
 

XI– DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/06: 

 
11.1.Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.(Caput do art. 44 da lei 123/06); 
11.2.Na modalidade pregão, entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores á proposta mais bem classificada (§ 2º do artigo 44 
da Lei Complementar 123/06); 
11.3.Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com 
o artigo 45 (caput e incisos) da LC 123/06, conforme a seguir: 
11.4.a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

XII– ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO: 

 
12.1Os interessados em concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar no 
envelope nº. 02 - Documentação, os seguintes documentos: 
12.1.1.Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da 
União (Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo ser apresentada em conjunta ou 
individual; 
12.1.2.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
12.1.3-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
12.1.4-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 642-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. 
12.1.5-Alvará de Licença, Localização e Funcionamento da empresa e Alvará Sanitário; 
12.1.6-Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo, do presente edital); 
12.1.7-Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 
12.1.8-Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 
12.1.9-Contrato Social, Ato constitutivo, Estatuto ou Registro Comercial (no caso de 
empresa individual), com todas as alterações neles efetuadas, devidamente registrado, que 
poderá ser substituído por documento consolidado das alterações devidamente 
comprovado o último registro no órgão próprio (Dispensado no caso de apresentação 
durante a fase de Credenciamento). 
12.1.10-CERTIDÃO Simplificada emitida pela Junta Comercial ou por Cartório de Registro 
de Títulos de Pessoa Jurídica, expedida no máximo a 30 (trinta) dias da abertura dos 
envelopes que comprove o devido registro de todos os atos supramencionados (alterações 
contratuais), bem como para comprovação do porte empresarial da participante, conforme 
disposto no artigo 8º, da Instrução Normativa DNRC nº 103/07 (Dispensada no caso de 
apresentação durante a fase de Credenciamento); 
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12.1.11-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via 
internet, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
12.1.12-Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório 
distribuidor da comarca - sede da licitante, com data de expedida no máximo a 60 
(sessenta) dias da abertura dos envelopes da respectiva licitação, juntamente com a 
certidão de registros cadastrados no sistema eproc. (ATENÇÃO: Considerando a 
implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 
1º/4/2019, as certidões dos modelos Cíveis” e "Falência, Concordata e Recuperação 
Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas 
certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário cumpre-se o art. 
43 inciso 3º da Lei nº8666/1993.) 
 
12.1.13 REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31 da Lei Federal nº 
8.666/93) 
 
a)Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei(ou seja com registro em Junta Comercial), ás empresas 
constituídas no exercício, inclusive das que optaram pelo Simples, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data estabelecida para apresentação 
dos Documentos  nesta licitação , acostado das demonstrações:-Demonstração do 
Resultado do Exercício;-Demonstrações do Resultado abrangente do período;-
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;-Demonstração dos Fluxos de Caixa;-
Notas Explicativas.Para avaliar a situação financeira do proponente será considerado a 
Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), para o licitante que 
possuir índice igual ou superior a 1,00, que deverá ser demonstrado em documento próprio, 
devidamente assinado por seu representante legal, aplicando-se as seguintes fórmulas: 
 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRA, 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
*Liquidez Geral (LG) indica quanto à empresa possui em disponibilidade, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste mesmo período. 
 
SG =ATIVO TOTAL_____________________________________, 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
*Solvência Geral(SG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos(totais), 
para pagamento do total  de suas dívidas.Envolve além  dos recursos líquidos, também os 
permanentes. 
 
LC = ATIVO CIRCULANTE___, 
PASSIVO CIRCULANTE 
*Liquidez Corrente (LC) indica quanto à empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 
12.2. Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 
12.3-O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 
12.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
fotocópia previamente autenticada em Cartório, ou por servidor da Administração 
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Pública no Setor de Recursos Materiais do Município de campo belo do sul ou através 
de autenticação digital, desde que os mesmos respeitem o prazo de validade e/ou o 
período de disponibilidade para verificação de sua validade, na data prevista para a 
entrega e abertura dos envelopes. 
12.4.1. No caso da necessidade de autenticação por servidor da Administração 
Pública Municipal, a empresa licitante deverá obrigatoriamente solicitar ao Setor de 
licitações em até 30 minutos antes do horário estabelecido para o credenciamento e 
entrega dos envelopes, determinado no item 1.2- C deste edital. 
12.5-Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa 
ser autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, 
caso necessário. 
12.6-Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados 
válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, 
excetuando-se, na espécie o Alvará de localização e Funcionamento, quando o mesmo 
tiver prazo de validade indeterminado expressamente consignado no corpo do Alvará. 
12.7- Caso não conste nenhuma validade no corpo do Alvará de Localização e 
Funcionamento, por não prever tal situação a Lei Municipal de origem da licitante, ou 
caso a legislação Municipal preveja situação diversa no que é pertinente à validade 
do respectivo documento, a empresa deverá demonstrar que o Alvará apresentado 
esta valido em seu município de origem, por meio de declaração do Setor 
correspondente ou apresentação de legislação especifica do município/sede da 
licitante. 
12.8-Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura 
desta licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, conforme item  4.1 
12.9-Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da 
mesma forma se for filial; 
12.10-No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria 
natureza jurídica ou em razão de centralização de recolhimento, não puderem ser emitidos 
em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse caso, serem emitidos em nome da 
matriz, sob pena da inabilitação da licitante; 
 

XIII– DA HABILITAÇÃO: 

 
13.1. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação (conforme item 12 do 
presente edital), a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
13.2.Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço (verificando-se a 
Lei Complementar 123/06), negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos, caso em que será 
declarado vencedor. 
13.3.Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão ser 
observadas as determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06, especificamente 
os artigos 42 e 43 com parágrafos, conforme a seguir: 
13.3.1. A comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
13.3.2.Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 
por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 
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13.3.3.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado 
o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
13.3.4.A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 

XIV– DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 
14.1.No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá MANIFESTAR IMEDIATA e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
14.2.A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência 
do direito de recurso e a Adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante 
vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
Homologação. 
14.3.Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-la 
devidamente informado à autoridade competente. 
14.4.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento. 
14.5.O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

XV– DA(S) PENALIDADE(S) E DA(S) SANÇÃO(ÕES): 

 
15.1. A inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, erros de execução, mora na 
execução dos serviços, em que o Município aplicará, garantida a prévia defesa, à 
proponente vencedora, as seguintes sanções: 
15.1.1. Advertência por escrito; 
15.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia calculado sobre o valor anual do 
Contrato,depois do envio do comunicado oficial, valor este que deverá ser descontado do 
pagamento à empresa; 
15.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor anual do Contrato, depois de decorridos 
os 30 (trinta) dias consecutivos do item 15.1.2 acima, o que ensejará a rescisão do Contrato; 
15.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com Entes 
Federativos e suas autarquias, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a proponente vencedora ressarcir a Administração Pública pelos 
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prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. 
15.2. As multas estipuladas nas alíneas “15.1.2” e “15.1.3”, serão aplicadas nas demais 
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
15.3. As sanções previstas nas alíneas “15.1.1”, "15.1.4" e "15.1.5", poderão ser aplicadas 
juntamente com os das alíneas “15.1.2” e “15.1.3”, facultada a defesa prévia do interessado,  
no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
15.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou ainda, quando for 
ocaso, cobrado judicialmente; 
15.5. A sanção estabelecida na alínea "15.1.5" é de competência exclusiva do 
Sr.Secretário/Assessor  de Administração ratifica pela Autoridade Competente do Certame, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação; 
15.6. As sanções previstas nas alíneas “15.1.4” e “15.1.5” poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 
15.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
15.6.2. Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
15.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
15.7. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos objetos 
advir de caso fortuito ou motivo de força maior; 
15.8. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, 
à autoridade competente àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento 
do pleito. 
 

XVI– DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 
16.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, Órgão Gerenciador do 
Registro de Preços, respeitada a ordem de classificação, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
do recebimento da convocação e, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o 
compromisso de fornecimento terá efeito nas condições estabelecidas no contrato. 
16.1.1 - As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar os seus preços no 
contrato, desde que aceitem fornecer nas mesmas condições e preço da licitante vencedora 
do certame. 
16.1.2 – A ata de Registro de Preços será assinada pela Prefeita Municipal e pela licitante 
cujos preços forem registrados. 
16.2 - A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, se tiver a Prefeitura Municipal de Campo belo Do Sul conhecimento de fato ou 
circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação 
técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 
efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 
16.3 – A ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os 
produtos nela registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação 
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pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 
preferência. 
16.3.1 - O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando a administração Municipal optar pela aquisição do objeto 
cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não o contrato de 
Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 
16.4 - Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos participantes convocarão os 
detentores do preço registrado, obedecida obrigatoriamente a ordem de classificação, a 
cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e do contrato de Registro de 
Preços. 
16.5 – A Prefeitura Municipal de Campo Belo Do Sul avaliará o mercado constantemente, 
promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará eventuais 
variações nos preços registrados. 
16.5.1 - Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, apurados pela Administração Municipal, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente 
no mercado à época do registro, com vistas a manter o mesmo equilíbrio econômico-
financeiro. 
16.5.2 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
econômico-financeiro, serão publicadas no jornal no mural Público Municipal e 
disponibilizado no site: www.campobelodosul.sc.gov.br do MUNICIPIO DE CAMPO BELO 
DO SUL/SC. 
16.6 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a 
Administração Municipal negociará com o fornecedor sua redução. 
16.6.1 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
16.7 - Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez frustrada a 
negociação, o fornecedor, antes de ser convocado a assinar o contrato ou receber a 
autorização de fornecimento ou a Nota de Empenho, poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento comprovantes, tais como notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, entre outros, com 
vistas a justificar a impossibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de 
Preços. 
16.8 - Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Campo Belo Do Sul 
procederá à revogação do contrato de Registro de Preços. 
16.9 - Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de campo belo do 
sul e do Fornecedor. 
16.10 - Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura da ata de registro de preços. 
16.11 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 
dos recursos consignados no orçamento da Administração Municipal para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade do contrato de Registro de Preços, a cargo da 
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
 
 
 
 

http://www.campobelodosul.sc.gov.br/
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XVII– DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
17.1. A prefeitura poderá recusar os objetos licitados que não satisfaçam as especificações 
ou apresentem qualquer vício comunicado o fato ao fornecedor e glosando o 
correspondente valor. 
17.2. A licitante vencedora deverá comprovar a qualidade dos materiais, sempre que 
solicitado. 
17.3. Todos os produtos deverão atender, rigorosamente, as especificações constantes da 
proposta. A entrega fora das especificações implicará na recusa por parte da Secretaria 
Municipal responsável. 
17.4.O material que possuir prazo de validade, este não deverá ser inferior a um ano a partir 
da data da entrega. 
 

XVIII– DO PREÇO: 

 
18.1. O Município pagará a Empresa o preço registrado no prazo e condições previstas na 
proposta da mesma, quando emitido pedido de fornecimento e empenho e depois de 
efetuada a entrega. 
18.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 
inclusive o frete se houver. 
 

XIX– DA ENTREGA: 

 
19.1. Prazo de entrega do objeto licitado: imediata, conforme requisição. 
19.2. Os objetos deverão ser entregues dentro dos padrões de qualidade exigidos. 
19.3.Na Nota Fiscal deverá constar “PREFEITURA MUNICIPAL  DE CAMPO BELO 
SUL/SC, Rua:Major Teodosio Furtado, centro, Campo Belo do Sul-SC, CNPJ 
82777319/0001-92, número do Processo, número do Banco e da conta corrente da 
empresa”, para a efetivação do pagamento. 
19.4. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte de recursos 
(Secretarias), deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, 
respectivamente. 

 

XX– DO PAGAMENTO: 

 
20.1 O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Finanças da 
Prefeitura Municipal de Campo Belo Do Sul, a crédito do beneficiário no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, 
acompanhado dos documentos fiscais. 
20.2.Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
20.3.O pagamento será efetuado na conta bancária especificada pela licitante na proposta 
comercial, que deverá ser expressa no corpo da nota fiscal ou outro documento anexo a 
esta. 
20.4 - Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta licitação, 
correrão à conta do item orçamentário: 
DESPESA 07 – FONTE 1000 
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XXI– DO FORO: 

 
21.1.Fica eleito o foro da Comarca de Campo Belo do Sul/SC para quaisquer questões 
oriundas ou relativas a aplicação desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa. 
 

XXII– INFORMAÇÕES: 

 
22.1.As dúvidas deverão ser solicitadas por escrito até no prazo de 02 (dois) dias úteis 
antes da data de abertura dos Envelopes de Documentação de Habilitação, sendo 
encaminhados ao departamento de compras e licitações da prefeitura Municipal de Campo 
Belo do Sul/SC, fax: (49) 32491133. 
22.2.As respostas serão encaminhadas por escrito à empresa requerente e afixadas 
no Quadro de Aviso para conhecimento dos interessados. 
 

XXIII– DOS ANEXOS DO EDITAL: 

 
23.1.Seguem anexos ao Edital como parte integrante do mesmo: 
23.1.1.Especificação do Objeto (Anexo I), 
23.1.2.Minuta da Ata Registro de Preço (Anexo II) 
23.1.3. Carta de Credenciamento (Anexo III); 
23.1.4.Declaração de idoneidade (Anexo IV); 
23.1.5. Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal (Anexo V) 
 

XXIV– CASOS OMISSOS: 

 
24.1.Os casos omissos no presente Edital serão solucionados pela Legislação vigente, pelo 
Pregoeiro e Procuradoria Jurídica. 
 
 
 
 

Campo Belo do Sul/SC, 21 de Julho de 2022. 
 
 
 
 

________________________ 
Claudiane Varela Pucci 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2022 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação 
vigente concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da 
Constituição Federal e aos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o presente Processo 
Licitatório. 
 
1. DA ÁREA SOLICITANTE 
 
1.1. Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
2. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS 
PÓSTUMOS DE PREPARAÇÃO DO CORPO, TRASLADO, A FIM DE ATENDER AS 
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

Item Descrição QTD Valor 
Unitário 

 
01 

URNA POPULAR (Adulto) 
DESCRIÇÃO DA URNA: urna mortuária adulto, 
padrão assistência, em madeira de pinus, 
sextavada, forrada internamente com material 
biodegradável, com babado de tecido e travesseiro 
solto, 06 alças fixas, 04 chavetas para fechamento 
da tampa, acabamento externo na cor marrom com 
verniz.  
02 suporte para urna; 

•    02 velas votivas. 

 

350 1.556,66 

 

• A empresa deverá prestar o serviço no município, imediatamente à ocorrência e notificação, 

prestando assistência no prazo máximo de 60 minutos; 

• A empresa deverá efetuar o translado do corpo, em veículo adequado e equipado, em boas 

condições, do local do óbito até o local do velório e de sepultamento, respeitado os limites 

do município e o município de referência Lages – S/C ou km equivalente; 

• Translado que ultrapassar o km do município de referência acima citado, incidirá cobrança 

de R$ 2,00 o km rodado excedente; 

• Limpeza, aplicação e desodorização externa e colocação de roupa. 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº **/2022 

Processo nº 10/2022-FMAS 
Pregão presencial- Registro de preço nº 05/2022-FMAS 
 
No dia ** do mês de ***** do ano de 2022, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE 
CAMPO BELO DO SUL, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 82.777.319/0001-92, com sede administrativa localizada na RUA: 
MAJOR TEODOSIO FURTADO, 30, Bairro CENTRO, CEP nº. 88580-000, nesta cidade de 
CAMPO BELO DO SUL/SC, representado pelo(a) PREFEITA MUNICIPAL, o 
Sr(a).CLAUDIANE VARELA PUCCI, inscrito no CPF sob o nº. 035.204.769-08, doravante 
denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº. 05/2022, Processo Licitatório nº. 10/2022, que 
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, Constitui objeto da 
presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS 
PÓSTUMOS DE PREPARAÇÃO DO CORPO, TRASLADO, A FIM DE ATENDER AS 
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, do municipio de Campo Belo do Sul/SC, ao longo de 12 
meses. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 
 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens 
vencedores: 
 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 
licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela 
Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº89/2017 e, pelas 
condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços 
para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO 
DE PREÇO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, FORNECIMENTO DE URNA FUNERÁRIA E DEMAIS 
SERVIÇOS PÓSTUMOS DE PREPARAÇÃO DO CORPO, TRASLADO, A FIM DE 
ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL do Município de Campo Belo do Sul /SC, ao longo de 12 
meses. 
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Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 
definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 
Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 
com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-
lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, 
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdade de condições. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO 
POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de  validade do registro, conforme segue: 
2.2. Os preços registrados poderão sofrer reajustes nas hipóteses previstas em Lei. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da 
relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso 
II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que 
trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 
encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo 
a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento 
do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 
será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do 
§5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na 
alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue 
em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 
o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de 
Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes 
serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 
cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 
da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme 
as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida 
o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 
Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 
suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 
intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do 
art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com 
os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 
pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 
gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de 
preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao 
respectivo processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo 
que serão denominadas “Órgão não-participante ou carona”. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 
presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão 
gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto 
Municipal n° 89/2017; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser 
pago pela Administração. 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro 
de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus 
respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema 
Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, 
sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, 
com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legal mente 
permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou 
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder 
igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas 
as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador 
qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 
todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 
independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 
as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de 
Preços; 
5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 
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5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação 
de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 
registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 
ato de revisão; 
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar 
pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na 
legislação relativa às licitações. 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 
oitava desta Ata de Registro de Preços. 
5.3.10. Entregar/executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade 
da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias 
consecutivos para empresas com estabelecimento fora do município e 03(três)dias 
para empresas com estabelecimento no municipio, após ordem de compra,  de segunda 
a sexta feira, das 09hàs 12h e das 14min às 17h, devendo ser expedida a nota fiscal, 
sempre que houver a execução do objeto. 
5.3.11 Vincula-se a este instrumento contratual o edital do Pregão Presencial nº04/2022, e 
seus anexos, bem como a ata de Registro de Preços 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 
vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao 
praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 
deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
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6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das 
sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 
ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos 
órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado 
pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o 
local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do 
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o 
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 
com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 
Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(mí) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 
materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
7.5.2. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 
dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora 
da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando 
estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de 
acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da 
fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos 
e de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de 
Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 
especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
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7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos 
materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a 
partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e 
desgaste natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta 
exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento 
definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), 
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor 
da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos 
os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
8.8 O pagamento será efetuado na conta bancária especificada pela licitante na proposta 
comercial, que deverá ser expressa no corpo da nota fiscal ou outro documento anexo a 
esta. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total 
ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 
da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 
Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe 
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 
irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em 
atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 
totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de 
forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco 
anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que 
apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações 
legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo 
estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não 
adimplida a obrigação. 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 11.1.3, 
será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e 
no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois 
anos. 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores mantido pela Administração. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DE CAMPO BELO DO SUL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇOES 

 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato na página da prefeitura municipal, www.campobelodosul.sc.gov.br . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de campo belo do sul, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões resultantes 
da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera 
administrativa. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas 
vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Campo Belo do Sul /SC, *** de  *******  de 2022. 
 
 
 
 

CLAUDIANE VARELA PUCCI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
Empresas Participantes: 

Assinatura do responsável legal pela empresa 
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ANEXO III 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022 
 
À 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC 
 
 
 
Pela presente, credenciamos o Sr. (a)................................................................................. 
portador (a) da Cédula de Identidade sob o n° .................................., e CPF sob o 
n°............................................, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade 
acima, instaurado por este órgão público. 
Na qualidade de representante legal da 
empresa.................................................................outorga-se ao acima credenciado, os 
poderes de: formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
 
Local e data 
 
 
_______________________________________ 
(Empresa carimbo e assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Deve ser apresentado ao Pregoeiro no credenciamento, fora dos envelopes, 
juntamente com o contrato social, ou documento que comprove a competência do 
representante legal 
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ANEXO IV 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022 
 
À 
Comissão de Licitação da Prefeitura municipal de Campo Belo do Sul/SC 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por esse órgão público, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
Por expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Local, data 
 
Carimbo e assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2022 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por 
intermédio de seu representante legal Sr. (a): -------------------------------, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz        (              ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
-------------------------------------, ----- de -------------- de 2022. 
 
 
 
 
 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 
E Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
 
 
 
 
 
Obs.: O documento deverá ser preferencialmente em papel timbrado da licitante 

 


